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económica e social do conhecimento e é composta, designadamente, 
pelos seguintes parâmetros de avaliação e respectiva densificação:

a) Valorização e transferência de conhecimento, incluindo autoria e 
co -autoria de patentes:

Autoria e co -autoria de patentes transferidas para o meio empresarial 
tendo em consideração a sua natureza, a abrangência territorial e nível tec-
nológico; Participação em actividades que envolvam os sectores público 
e privado, tendo em consideração o tipo de participação, os montantes 
de financiamento, a intensidade tecnológica e a inovação e diversidade.

b) Acções de divulgação científica, cultural ou tecnológica
Participação e coordenação de iniciativas de divulgação científica e 

tecnológica junto da comunidade científica (por exemplo, a organização 
de congressos e conferências), da comunicação social, das empresas e 
do sector público, tendo em consideração a sua natureza e os resultados 
alcançados;

c) Publicações de divulgação científica, cultural ou tecnológica:
Autoria e co -autoria de publicações técnicas de divulgação científica 

e tecnológica; Participação na elaboração de normas técnicas, levando 
em consideração a abrangência territorial;

d) Acções de formação profissional dirigidas para o exterior:
Participação e coordenação de cursos para o sector privado e o sector 

público, tendo em conta a relevância do curso.

C.2 — A Gestão Universitária Inclui os domínios de gestão e coor-
denação universitárias ou de outras instituições de ensino superior e é 
composta, designadamente, pelos seguintes parâmetros e respectiva 
densificação:

a) Cargos em órgãos de instituições de ensino superior e das Unidades 
Orgânicas:

São considerados, nomeadamente, os membros do Conselho Geral, os 
Presidentes das Unidades Orgânicas, os Vice -presidentes das Unidades 
Orgânicas, membros dos Conselhos Científicos, dos Conselhos Peda-
gógicos, Presidente do Conselho da Faculdade e membro do Conselho 
da Faculdade;

b) Cargos em subunidades orgânicas e coordenação de cursos:
São considerados nomeadamente os Presidentes dos Departamentos, 

Vice -Presidentes dos Departamentos, coordenadores científicos das 
unidades de investigação, as Direcções de curso e os membros das 
Comissões de Curso e a Coordenação de grupos de investigação no 
âmbito de unidades de investigação;

c) Cargos e tarefas temporárias:
Participação em cargos e tarefas temporárias que tenham sido atri-

buídas pelos órgãos de gestão competentes, tendo em consideração a 
sua natureza, o universo de actuação e o período em que foi exercida, 
nomeadamente a integração em júris de concursos.

7 — Metodologia de seriação — A decisão do júri é tomada por 
maioria simples, isto é metade mais um dos votos dos membros do júri 
presentes à reunião. Para tal antes de se iniciarem as votações, cada mem-
bro do júri apresenta um documento escrito, que será anexo à acta, com 
a ordenação dos candidatos, devidamente fundamentada, considerando 
os critérios dos números anteriores. Nas várias votações, cada membro 
do júri deve respeitar a ordenação que apresentou no documento atrás 
referido no número anterior observando -se nas votações o seguinte:

a) A primeira votação destina -se a determinar o candidato colocado 
em primeiro lugar, contabilizando o número de votos que cada candidato 
obteve para o 1.º lugar;

b) Se um candidato obtiver a maioria absoluta dos votos para o 1.º 
lugar, vence o concurso e é removido do escrutínio, iniciando -se o pro-
cedimento para escolher o candidato que ocupará o 2.º lugar;

c) Caso nenhum candidato obtenha a maioria absoluta dos votos para 
o 1.º lugar, inicia -se um novo escrutínio, apenas entre os candidatos que 
obtiveram votos para o 1.º lugar, depois de retirado o candidato menos 
votado para esse lugar na votação anterior;

d) Caso se verifique um empate entre dois ou mais candidatos na po-
sição de menos votado, procede -se a uma votação de desempate apenas 
entre estes, contabilizando -se o número de primeiras posições relativas 
de cada um, sendo removido o menos votado;

e) Caso o empate subsista entre dois ou mais candidatos na posição 
de menos votado, mas tendo sido reduzido o número de candidatos em-
patados na posição de menos votado, relativamente à ronda de votação 
anterior, procede -se a uma nova votação de desempate apenas entre os 
candidatos empatados na posição de menos votado, contabilizando -se 
o número de primeiras posições relativas de cada um, sendo removido 
o menos votado;

f) Caso o empate subsista entre dois ou mais candidatos na posição 
de menos votado, sem que tenha sido reduzido o número de candidatos 
empatados na posição de menos votado, relativamente à ronda de votação 
anterior, o desempate é feito através do voto de qualidade do Presidente 

do júri ou pelo exercício do voto de desempate, conforme o caso, sendo 
escolhido para integrar a votação subsequente para o mesmo lugar o 
candidato votado pelo Presidente;

g) Havendo empate quando só restarem dois candidatos para o 1.º 
lugar, o desempate é feito através do voto de qualidade do Presidente do 
júri ou pelo exercício do voto de desempate, conforme o caso;

h) Escolhido o candidato para o 1.º lugar, este sai das votações e inicia-
-se o procedimento de escolha para o candidato a colocar em 2.º lugar, 
repetindo -se o processo referido nas alíneas anteriores para os lugares 
subsequentes até se obter uma única lista ordenada de todos os candidatos.

8 — O júri do concurso, funcionará de acordo com o disposto no 
artigo 50.º e 51.º do ECDU e no presente edital, tendo nos termos do 
artigo 46.º do mesmo a seguinte constituição:

Presidente — Reitor da Universidade da Beira Interior
Vogais: — Doutor José Manuel Esgalhado Valença, professor cate-

drático da Universidade do Minho;
Doutor João Emílio Segurado Pavão Martins, professor catedrático do 

Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa
Doutor Eugénio da Costa Oliveira, professor catedrático da Faculdade 

de Engenharia da Universidade do Porto
Doutor Paulo Jorge Esteves Veríssimo, professor catedrático da Fa-

culdade de Ciências da Universidade de Lisboa;
Doutor Ernesto Jorge Fernandes Costa, professor catedrático da Fa-

culdade de Ciência e Tecnologia da Universidade de Coimbra;
Doutor Arlindo Manuel Limede de Oliveira, professor catedrático do 

Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa;
Doutor Pedro Manuel Corrêa Calvente Barahona, professor cate-

drático da Faculdade de Ciência e Tecnologia da Universidade Nova 
de Lisboa;

Doutor Pedro João Valente Dias Guerreiro, professor catedrático da 
Universidade do Algarve;

Doutor Mário Marques Freire, professor catedrático da Universidade 
da Beira Interior.

9 — Avaliação das candidaturas — Terminado o prazo das candi-
daturas, o júri reúne -se para avaliação e ordenação dos candidatos. 
No caso de haver alguma exclusão de candidatos, por não reunirem as 
condições de admissão em mérito absoluto, proceder -se -á à audiência 
prévia nos termos do artigo 100.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo.

9.1 — Apreciadas as alegações dos candidatos excluídos e após a 
respectiva deliberação, ou no caso de admissão dos candidatos, o júri, 
relativamente aos que tenham sido aprovados em mérito absoluto, pro-
cede à elaboração de uma lista com a ordenação final dos candidatos 
como resultado da aplicação dos critérios definidos no presente edital.

9.2 — A lista de ordenação final dos candidatos é unitária e será afi-
xada no departamento da correspondente área disciplinar e nos Serviços 
Académicos (Sector de Concursos e Actos Académicos).

10 — De acordo com o determinado pelo despacho conjunto 
n.º 373/2000, de 1 de Março, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 77, de 31 de Março de 2000, faz -se constar a seguinte menção: “Em 
cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente uma po-
lítica de igualdade de oportunidade entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

2 -8 -2010. — O Reitor, João António de Sampaio Rodrigues Queiroz.
203576956 

 Edital n.º 832/2010
O Doutor João António de Sampaio Rodrigues Queiroz, professor 

catedrático e reitor da Universidade da Beira Interior, faz saber que, 
pelo prazo de trinta dias úteis a contar do dia imediato àquele em que o 
presente edital for publicado no Diário da República, está aberto con-
curso documental internacional, para recrutamento na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas, para dois postos de trabalho e 
provimento das respectivas vagas na categoria de professor associado na 
área disciplinar de Gestão, do quadro de pessoal docente da Universidade 
da Beira Interior, nos termos do artigo 37.º a 51.º e 62 -Aº do Estatuto da 
Carreira Docente Universitária aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 
13 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de Agosto, adiante designado por ECDU, Despachos n.º 46/R/2009 de 
12 de Outubro, n.º 42/R/2010 de 30 de Julho e mais legislação aplicável 
e que observar -se -ão no mesmo, as seguintes disposições:

1 — Em conformidade com o disposto nos artigos 37.º, 38.º e 41.º do 
ECDU, são requisitos para a candidatura os seguintes:

a) Ser titular do grau de Doutor há mais de cinco anos, em ramo 
considerado como adequado à área para que foi aberto o concurso.
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2 — Os docentes a admitir desempenharão as suas funções na Univer-
sidade da Beira Interior, de acordo com o conteúdo funcional previsto 
para a categoria no ECDU, com a remuneração correspondente fixada 
na legislação aplicável.

3 — Os interessados deverão solicitar a sua admissão ao concurso, 
através de formulário, onde conste nomeadamente o nome completo, 
a filiação, a data e o local de nascimento, o estado civil, a profissão, 
a morada e endereço electrónico de contacto e número de telefone, 
instruído, com a seguinte documentação:

a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições fi-
xadas no n.º 1 do presente edital;

b) Trinta exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum vitae 
do candidato, com indicação das obras e trabalhos efectuados e publica-
dos, bem como das actividades pedagógicas desenvolvidas;

c) Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão do Cidadão ou docu-
mento idóneo legalmente reconhecido para o efeito;

d) Certificado do registo criminal, comprovativo de não se encontrar 
inibido do exercício de funções públicas ou interdito para o exercício 
das funções a que se candidata;

e) Declaração do próprio que assegure a posse de robustez física e 
do perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções profissionais 
a que se candidata;

f) Comprovativo da vacinação obrigatória (antitetânica).

3.1 — Os documentos a que aludem as alíneas d) a f), do número ante-
rior, podem ser substituídos por declaração prestada no requerimento, sob 
compromisso de honra, onde, em alíneas separadas, o interessado deve 
definir a sua situação precisa relativamente às condições a comprovar 
com os referidos documentos.

3.2 — O formulário encontra -se disponível nos Serviços Académicos 
da Universidade da Beira Interior, para onde deverão ser solicitados 
exemplares nos dias úteis, das 9 às 12.30 horas e das 14 às 17.30 ho-
ras (telefone: 275 319716, Fax: 275 319737 e na Internet no seguinte 
endereço: http://www.academicos.ubi.pt — Secção de Recrutamento 
de Docentes).

3.3 — As candidaturas deverão ser apresentadas, dentro do prazo 
do concurso nos Serviços Académicos da Beira Interior (Sector de 
Concursos e Actos Académicos), na Rua Marquês d’Ávila e Bolama, 
6200 -001, Covilhã, pessoalmente, no horário de atendimento ao público, 
das 9 às 12 horas e das 14 às 15.30 horas, ou pelo correio, sob registo 
com aviso de recepção.

4 — A Reitoria comunicará aos candidatos, no prazo de três dias, o 
despacho de admissão ou não admissão ao concurso, o qual se baseará 
no preenchimento, por parte daqueles, das condições para tal estabe-
lecidas.

a) Após a admissão dos candidatos ao concurso, deverão estes en-
tregar, nos 30 dias úteis subsequentes ao da recepção do despacho de 
admissão:

a.1) Dois exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no seu 
curriculum vitae, sendo um em papel e o outro em formato digital (em 
formato pdf, gravados em CD -ROM). Os candidatos poderão entregar 
também em papel a segunda cópia de alguns dos trabalhos se justificarem 
a inviabilidade da respectiva entrega em formato digital

a.2) Quinze exemplares impressos ou policopiados, de um relatório 
que inclua o programa, os conteúdos e os métodos de ensino teórico e 
prático das matérias das disciplinas, ou de uma das disciplinas da área 
disciplinar a que respeita o concurso em conformidade com as definidas 
para a subunidade orgânica correspondente.

5 — Métodos e critérios de avaliação — Os concursos nos termos 
do artigo 38.º do ECDU, “destinam -se a averiguar a capacidade e o 
desempenho dos candidatos nos diferentes aspectos que, nos termos do 
artigo 4.º, integram o conjunto das funções a desempenhar”; “São, desig-
nadamente, apreciados, nos termos do n.º 6 do artigo 50.º, o desempenho 
científico, a capacidade pedagógica e o desempenho noutras actividades 
relevantes para a missão da instituição de ensino superior”.

5.1 — O método de selecção a utilizar é o de avaliação curricular, o 
que implica que a selecção deve ser determinada pelas potencialidades 
científicas e pedagógicas dos diferentes candidatos, evidenciadas nas 
realizações concretas, na dinâmica e na capacidade de liderança expressas 
nas peças processuais apresentadas ao concurso. A averiguação do mérito 
absoluto dos vários candidatos, nas suas componentes nomeadamente 
científica e pedagógica, deve ser baseada num conjunto de factores que 
se enunciam a seguir. Para cada factor é fornecida uma descrição que o 
caracteriza para efeitos deste concurso.

5.2 — Mérito absoluto — Serão excluídos do concurso os candidatos 
cujo curriculum global não apresente nível científico ou pedagógico, 
compatível com a categoria de professor associado ou não se situe na 
área para que foi aberto o concurso.

5.3 — Critérios e factores de avaliação com vista à ordenação dos 
candidatos aceites (n.º 6 do artigo 50.º do ECDU) — Os membros do Júri 
devem proceder à apreciação fundamentada, por escrito, em documentos 
por eles elaborados e aprovados e integrados em anexo nas suas actas:

a) Do desempenho científico do candidato com base na análise dos 
trabalhos constantes do currículo, designadamente dos que hajam sido 
seleccionados pelo candidato como mais representativos, nomeadamente 
no que respeita à sua contribuição para o desenvolvimento e evolução 
da área disciplinar;

b) Da capacidade pedagógica do candidato, tendo designadamente 
em consideração, quando aplicável, a análise da sua prática pedagógica 
anterior;

c) De outras actividades relevantes para a missão da instituição de 
ensino superior que hajam sido desenvolvidas pelo candidato.

5.4 — Considerando os aspectos a que se referem as alíneas do n.º 5.3, 
o júri deve proceder à elaboração de uma lista ordenada dos candidatos 
que hajam sido aprovados em mérito absoluto.

6 — A ponderação dos critérios a que se refere o n.º 5.3 e os parâme-
tros a ser considerados de acordo com indicadores que os membros do 
júri julguem oportunos, com vista à avaliação de acordo com as melho-
res e mais exigentes práticas correntes, nas instituições universitárias 
portuguesas e europeias, são os seguintes:

A) — Avaliação do desempenho científico. Ponderação: (60 %)
Inclui os domínios de investigação científica, de criação cultural ou 

de desenvolvimento tecnológico e é composta, designadamente, pelos 
seguintes parâmetros de avaliação e respectiva densificação:

a) Produção científica, cultural ou tecnológica e sua relevância, me-
dida por métricas internacionalmente aceites:

Patentes, livros, capítulos de livros, artigos em revistas científicas 
indexadas à base de dados ISI Web of Knowledge, artigos em revistas 
científicas indexadas à base de dados SCOPUS, outros artigos científicos 
indexados a bases de dados internacionais específicas da área científica, 
em actas de conferências internacionais, tendo em consideração a sua 
natureza, o factor de impacto, o número de citações;

b) Coordenação e participação em projectos científicos, de criação 
cultural ou de desenvolvimento tecnológico:

Participação e ou coordenação de projectos científicos sujeitos a 
concurso numa base competitiva, tendo em consideração a classificação 
atribuída pela entidade financiadora e os montantes de financiamento 
atribuído à UBI, ou a entidade a que pertença o candidato;

c) Criação ou reforço de meios laboratoriais ou outras infra -estruturas 
de investigação:

Participação e ou coordenação de iniciativas que tenham resultado 
na criação ou reforço de infra -estruturas laboratoriais de natureza ex-
perimental e ou computacional de apoio à investigação;

d) Coordenação, liderança e dinamização da actividade de investi-
gação:

Capacidade de coordenação e liderança de equipas de investigação.
e) Reconhecimento pela comunidade científica:
Prémios de mérito científico, actividades editoriais em revistas 

científicas, participação em corpos de revisores de revistas científicas, 
coordenação e ou participação em comissões de programa de eventos 
científicos, actividades de avaliação em programas científicos, reali-
zação de palestras convidadas em reuniões científicas ou noutras uni-
versidades.

B) — Avaliação do Desempenho Pedagógico. Ponderação:(30 %)
São consideradas neste critério a Actividade Pedagógica Desenvolvida 

e e o Valor Pedagógico e Científico do Relatório
B.1) Actividade Pedagógica Desenvolvida. Ponderação: (20 %)
É composta, designadamente, pelos seguintes parâmetros de avaliação 

e respectiva densificação:
a) Actividade de ensino (número de horas leccionadas, número de 

unidades curriculares diferentes e número de alunos)
Número das unidades curriculares que enquanto docente coordenou 

e leccionou tendo em consideração número de horas leccionadas, a 
diversidade das matérias leccionadas, o número de alunos e a análise 
da sua prática pedagógica.

b) Produção de material pedagógico e sua relevância:
Livros de texto com ISBN e outros textos de âmbito pedagógico, 

tendo em consideração o seu impacto na comunidade nacional e in-
ternacional.

c) Inovação e valorização relevantes para a actividade de ensino:
Capacidade demonstrada na promoção de novas iniciativas pedagó-

gicas e participação em acções de formação pedagógica.
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d) Acompanhamento e orientação de estudantes de mestrado e de 
doutoramento:

Orientação de estudantes de doutoramento e estudantes de mestrado, 
levando em linha de conta a qualidade, distinguindo especialmente 
os trabalhos premiados e o reconhecimento internacional, através da 
publicação de artigos em revistas internacionais com avaliação pelos 
seus pares indexadas em bases internacionais, participação em júris de 
provas públicas de outras instituições de ensino superior.

e) Participação em projectos pedagógicos em instituições diferentes 
daquela a que se encontra vinculado;

Trabalho relevante realizado no meio académico na área disciplinar 
em consideração, por convite de outras instituições.

B.2) Valor Pedagógico e Científico do Relatório. Ponderação (10 %)
É composto, designadamente, pelos seguintes parâmetros de avaliação 

e respectiva densificação:
a) A contextualização da disciplina na área científica e no plano de 

estudos em que se insere assim como o grau de coerência e de adequação 
no curso em que se integra;

b) O grau de actualização e inovação dos conteúdos científicos, dos 
métodos de ensino e das referências bibliográficas por comparação 
com disciplinas curriculares análogas em instituições nacionais e in-
ternacionais de relevância. Quando aplicável, deve ser tida em atenção 
a contribuição para a implementação de actividades pedagógicas de 
carácter laboratorial;

c) Clareza e adequação dos objectivos gerais e específicos da disciplina 
bem como dos métodos de avaliação de conhecimento e competências.

C) — Outras Actividades Relevantes para a Missão da Instituição de 
Ensino Superior: Ponderação: (10 %)

São consideradas neste critério a Transferência de Conhecimento e 
Tecnologia e a Gestão Universitária

C.1 — A Transferência de Conhecimento e Tecnologia inclui os domí-
nios de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 
económica e social do conhecimento e é composta, designadamente, 
pelos seguintes parâmetros de avaliação e respectiva densificação:

a) Valorização e transferência de conhecimento, incluindo autoria e 
co -autoria de patentes:

Autoria e co -autoria de patentes transferidas para o meio empresarial 
tendo em consideração a sua natureza, a abrangência territorial e nível tec-
nológico; Participação em actividades que envolvam os sectores público 
e privado, tendo em consideração o tipo de participação, os montantes 
de financiamento, a intensidade tecnológica e a inovação e diversidade.

b) Acções de divulgação científica, cultural ou tecnológica
Participação e coordenação de iniciativas de divulgação científica e 

tecnológica junto da comunidade científica (por exemplo, a organização 
de congressos e conferências), da comunicação social, das empresas e 
do sector público, tendo em consideração a sua natureza e os resultados 
alcançados;

c) Publicações de divulgação científica, cultural ou tecnológica:
Autoria e co -autoria de publicações técnicas de divulgação científica 

e tecnológica; Participação na elaboração de normas técnicas, levando 
em consideração a abrangência territorial;

d) Acções de formação profissional dirigidas para o exterior:
Participação e coordenação de cursos para o sector privado e o sector 

público, tendo em conta a relevância do curso.

C.2 — A Gestão Universitária Inclui os domínios de gestão e coor-
denação universitárias ou de outras instituições de ensino superior e é 
composta, designadamente, pelos seguintes parâmetros e respectiva 
densificação:

a) Cargos em órgãos de instituições de ensino superior e das Unidades 
Orgânicas:

São considerados, nomeadamente, os membros do Conselho Geral, os 
Presidentes das Unidades Orgânicas, os Vice -presidentes das Unidades 
Orgânicas, membros dos Conselhos Científicos, dos Conselhos Peda-
gógicos, Presidente do Conselho da Faculdade e membro do Conselho 
da Faculdade;

b) Cargos em subunidades orgânicas e coordenação de cursos:
São considerados nomeadamente os Presidentes dos Departamentos, 

Vice -Presidentes dos Departamentos, coordenadores científicos das 
unidades de investigação, as Direcções de curso e os membros das 
Comissões de Curso e a Coordenação de grupos de investigação no 
âmbito de unidades de investigação;

c) Cargos e tarefas temporárias:
Participação em cargos e tarefas temporárias que tenham sido atri-

buídas pelos órgãos de gestão competentes, tendo em consideração a 
sua natureza, o universo de actuação e o período em que foi exercida, 
nomeadamente a integração em júris de concursos.

7 — Metodologia de seriação — A decisão do júri é tomada por 
maioria simples, isto é metade mais um dos votos dos membros do júri 
presentes à reunião. Para tal antes de se iniciarem as votações, cada mem-
bro do júri apresenta um documento escrito, que será anexo à acta, com 
a ordenação dos candidatos, devidamente fundamentada, considerando 
os critérios dos números anteriores. Nas várias votações, cada membro 
do júri deve respeitar a ordenação que apresentou no documento atrás 
referido no número anterior observando -se nas votações o seguinte:

a) A primeira votação destina -se a determinar o candidato colocado 
em primeiro lugar, contabilizando o número de votos que cada candidato 
obteve para o 1.º lugar;

b) Se um candidato obtiver a maioria absoluta dos votos para o 1.º 
lugar, vence o concurso e é removido do escrutínio, iniciando —se o 
procedimento para escolher o candidato que ocupará o 2.º lugar;

c) Caso nenhum candidato obtenha a maioria absoluta dos votos para 
o 1.º lugar, inicia -se um novo escrutínio, apenas entre os candidatos que 
obtiveram votos para o 1.º lugar, depois de retirado o candidato menos 
votado para esse lugar na votação anterior;

d) Caso se verifique um empate entre dois ou mais candidatos na po-
sição de menos votado, procede -se a uma votação de desempate apenas 
entre estes, contabilizando -se o número de primeiras posições relativas 
de cada um, sendo removido o menos votado;

e) Caso o empate subsista entre dois ou mais candidatos na posição 
de menos votado, mas tendo sido reduzido o número de candidatos em-
patados na posição de menos votado, relativamente à ronda de votação 
anterior, procede -se a uma nova votação de desempate apenas entre os 
candidatos empatados na posição de menos votado, contabilizando -se 
o número de primeiras posições relativas de cada um, sendo removido 
o menos votado;

f) Caso o empate subsista entre dois ou mais candidatos na posição 
de menos votado, sem que tenha sido reduzido o número de candidatos 
empatados na posição de menos votado, relativamente à ronda de votação 
anterior, o desempate é feito através do voto de qualidade do Presidente 
do júri ou pelo exercício do voto de desempate, conforme o caso, sendo 
escolhido para integrar a votação subsequente para o mesmo lugar o 
candidato votado pelo Presidente;

g) Havendo empate quando só restarem dois candidatos para o 1.º 
lugar, o desempate é feito através do voto de qualidade do Presidente do 
júri ou pelo exercício do voto de desempate, conforme o caso;

h) Escolhido o candidato para o 1.º lugar, este sai das votações e 
inicia -se o procedimento de escolha para o candidato a colocar em 2.º 
lugar, repetindo -se o processo referido nas alíneas anteriores para os 
lugares subsequentes até se obter uma única lista ordenada de todos 
os candidatos.

8 — O júri do concurso, funcionará de acordo com o disposto no 
artigo 50.º e 51.º do ECDU e no presente edital, tendo nos termos do 
artigo 46.º do mesmo a seguinte constituição:

Presidente — Reitor da Universidade da Beira Interior
Vogais: Doutor Vítor Fernando da Conceição Gonçalves, professor 

catedrático do Instituto Superior de Economia e Gestão da Universidade 
Técnica de Lisboa;

Doutor José Manuel Trindade Neves Adelino, professor catedrático 
da Faculdade de Economia da Universidade Nova de Lisboa;

Doutora Minoo Farhangmehr, professora catedrática da Universidade 
do Minho;

Doutor Manuel José da Rocha Armada, professor catedrático da 
Universidade do Minho;

Doutor Elísio Fernando Moreira Brandão, professor catedrático da 
Faculdade de Economia da Universidade do Porto;

Doutor Mário Lino Barata Raposo, professor catedrático da Univer-
sidade da Beira Interior;

Doutor João Luis Correia Duque, professor catedrático do Instituto 
Superior de Economia e Gestão da Universidade Técnica de Lisboa;

Doutor José Paulo Afonso Esperança, professor catedrático do Insti-
tuto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa.

9 — Avaliação das candidaturas — Terminado o prazo das candi-
daturas, o júri reúne -se para avaliação e ordenação dos candidatos. 
No caso de haver alguma exclusão de candidatos, por não reunirem as 
condições de admissão em mérito absoluto, proceder -se -á à audiência 
prévia nos termos do artigo 100.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo.

9.1 — Apreciadas as alegações dos candidatos excluídos e após 
a respectiva deliberação, ou no caso de admissão dos candidatos, o 
júri, relativamente aos que tenham sido aprovados em mérito abso-
luto, procede à elaboração de uma lista com a ordenação final dos 
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candidatos como resultado da aplicação dos critérios definidos no 
presente edital.

9.2 — A lista de ordenação final dos candidatos é unitária e será afi-
xada no departamento da correspondente área disciplinar e nos Serviços 
Académicos (Sector de Concursos e Actos Académicos).

10 — De acordo com o determinado pelo despacho conjunto 
n.º 373/2000, de 1 de Março, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 77, de 31 de Março de 2000, faz -se constar a seguinte menção: “Em 
cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente uma po-
lítica de igualdade de oportunidade entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

2 -8 -2010. — O Reitor, João António de Sampaio Rodrigues Queiroz.
203576931 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Deliberação n.º 1416/2010
O Conselho de Gestão da Universidade de Coimbra, na sua reunião de 

22 de Julho de 2010, deliberou fixar, ao abrigo do n.º 2 do artigo 23.º do 
Regulamento de Propinas, Emolumentos e Prémios da Universidade de 
Coimbra, as taxas e emolumentos constantes da seguinte tabela:

Tabela de Taxas e Emolumentos da Universidade de Coimbra

1 — Certidões
1.1 — Conclusão do curso, licenciatura, parte escolar do mestrado, mes-

trado, doutoramento, e respectivas equivalências legais — € 15,00.
1.2 — Inscrição, frequência ou exame (aprovação), carga horária e 

conteúdos programáticos:
1.2.1 — Uma só unidade curricular, trabalho ou estágio — € 5,00;
1.2.2 — Por cada unidade curricular, trabalho ou estágio a mais — 

€ 1,00;
1.2.3 — Histórico Escolar de Aprovação — € 5,00;
1.2.4 — Histórico Escolar de Inscrição — € 5,00.
1.3 — Matrícula — € 5,00.
1.4 — Conduta Académica — € 5,00.
1.5 — Não especificada — € 5,00.
1.6 — Narrativa ou de teor — € 5,00.
1.7 — Por fotocópia autenticada — € 5,00.
1.8 — Requerimento de condição de excepção — € 10,00.

2 — Averbamentos
Averbamentos — € 1,50.

3 — Diplomas
3.1 — Doutoramentos — € 150,00.
3.2 — Mestrados — € 125,00.
3.3 — Licenciaturas (ou bacharelatos) e Mestrados Integrados — 

€ 125,00.
3.4 — Outros diplomas — € 50,00.

4 — Equivalências e Reconhecimentos de Graus, Cursos 
ou Unidade curriculares concluídas fora da UC

4.1 — Do grau de doutor — € 200,00.
4.2 — Do grau de mestre — € 150,00.
4.3 — Do grau de licenciado — € 140,00.
4.4 — Curso não conferente de grau — € 100,00.

5 — Creditação de unidades curriculares
5.1 — Unidades curriculares anuais ou semestrais, realizadas na UC, 

e até um máximo de € 150 — € 12,50.
5.2 — Unidades curriculares anuais ou semestrais, realizadas noutras 

Instituições, e até um máximo de € 300 — € 25,00.

6 — Pedido de Registo de Graus abrangidos pelo Decreto-Lei 
n.º 341/2007, de 12 de Outubro

Pedido de Registo de Graus abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 341/2007, 
de 12 de Outubro — € 25,65 (1).

7 — Candidaturas aos concursos especiais de acesso
Candidaturas aos concursos especiais de acesso — € 50,00.

8 — Candidaturas
8.1 — Candidatura a CET — € 50,00.
8.2 — Candidatura a 2.ºs e 3.ºs ciclos — € 50,00.

9 — Reingressos, mudanças de curso e transferências 
por candidatura

Reingressos, mudanças de curso e transferências por candidatura — 
€ 50,00.

10 — Admissão a provas
10.1 — Docentes, investigadores e estudantes da UC:
10.1.1 — Provas de Agregação — € 50,00;
10.1.2 — Provas de Doutoramento — € 50,00;
10.1.3 — Provas de Habilitação para o Exercício de Funções de 

Coordenação Científica — € 50,00.
10.2 — Outros:
10.2.1 — Provas de Agregação — € 2500,00;
10.2.2 — Provas de Doutoramento — € 2500,00;
10.2.3 — Provas de Habilitação para o Exercício de Funções de 

Coordenação Científica — € 2500,00.

11 — Actos de matrícula e inscrição fora de prazo
Prática de actos de matrícula e inscrição fora dos prazos:
— nos primeiros 15 dias a seguir ao último dia do prazo — € 15,00;
— nos 15 dias subsequentes e até 30 dias — € 50,00;
— após os 30 dias — € 75,00.

12 — Outros actos
12.1 — Repetição de exames para efeitos de melhoria de classi-

ficação em ano lectivo diferente daquele em que o estudante obteve 
aprovação — € 10,00 (2).

12.2 — Reapreciação de provas de avaliação — € 10,00 (3).

13 — Inscrição nos pré-requisitos
Inscrição nos pré-requisitos — € 45,00.

14 — Taxa de inscrição, incluindo seguro escolar
Taxa de inscrição, incluindo seguro escolar — € 20,00.

15 — Seguro Escolar
Seguro Escolar — € 5,00.

(1) Este valor é anualmente actualizado nos termos do n.º 2 do artigo 9.º 
da Portaria 29/2008, de 10 de Janeiro.

(2) Não há lugar ao pagamento da taxa para repetição de exame a uma 
unidade curricular, para efeito de melhoria de classificação, quando o 
estudante realiza a respectiva prova no ano lectivo em que está inscrito 
na unidade curricular.

(3) No caso do requerente ver alterado o resultado da prova de avalia-
ção em consequência da reapreciação, o emolumento não será devido, 
sendo-lhe devolvido.

6 de Agosto de 2010. — O Presidente do Conselho de Gestão, Fer-
nando Seabra Santos.

203578787 

 Regulamento n.º 679/2010
Nos termos da alínea x) do artigo 49.º dos Estatutos da Universi-

dade de Coimbra, homologados pelo Despacho Normativo n.º 43/2008 
(2.ª série), de 1 de Setembro, ouvido o Senado, o Reitor da Universi-
dade de Coimbra aprova, por seu despacho de 15 de Julho de 2010, o 
seguinte regulamento:

Regulamento de Propinas, Emolumentos e Prémios 
da Universidade de Coimbra

De acordo com a Lei n.º 37/2003, de 22 de Agosto, Lei de Bases de 
Financiamento do Ensino Superior, alterada pela Lei n.º 49/2005, de 30 
de Agosto, as instituições de ensino superior prestam um serviço de en-




